LEI Nº 2.205, DE 02/06/2000 

Autoriza o Executivo Municipal  a desafetar e conceder o direito real de uso da área  que menciona à Associação de Moradores do Bairro Recanto Verde para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar de sua atual destinação a área   constituída pelo lote 150 da Quadra 32, Setor 32  localizado na Rua Angico, Bairro Recanto Verde, medindo 2.096,99 m² (dois mil noventa e seis vírgula noventa e nove metros quadrados)

Art. 2º. Feita a desafetação, fica o Executivo Municipal autorizado a conceder o direito real de uso da área mencionada à Associação dos Moradores do Bairro Recanto Verde.  

Art. 3º.  A concessão de direito real de uso autorizada nesta Lei, tem a finalidade de permitir à concessionária edificar centro comunitário, creche, a sede da entidade e outros equipamentos destinados ao uso da comunidade.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de junhol de 2000; 36º Ano de 

Emancipação Político-Administrativa

José Anchieta De Mattos Pereira Poggiali

                                                           Prefeito Municipal
